
 
 
RESOLUÇÃO TCE/PI Nº 14, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre o enquadramento dos bens de consumo 
nas categorias de qualidade comum e de luxo, no âmbito 
do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições previstas no art. 75 da Constituição Federal, c/c art. 88 da Constituição 
do Estado do Piauí e no art. 4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Piauí (Lei nº 5.888, de 19 de agosto de 2009), e 

 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do art. 20, § 1º, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Esta Resolução regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 

14.133/2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos 
para suprir as demandas do Tribunal de Contas do Estado do Piauí nas categorias 
de qualidade comum e de luxo. 

 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
I - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos 

seguintes critérios: 
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, 

no prazo de dois anos; 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável 

ou com perda de sua identidade; 
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à 

deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que 

suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete 
prejuízo à essência do bem principal; 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima 
ou matéria intermediária para a geração de outro bem; 

II - bem de consumo de luxo - bem de alto preço cuja qualidade supera a 
das demandas ordinárias das unidades do Tribunal, sendo identificável por meio de 
características tais como: 

a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte; 
III - bem de consumo de qualidade comum - bem de consumo que atenda, 

de modo satisfatório e com características mínimas de qualidade, à finalidade a que 
se destina. 

 



 
Art. 3º O Tribunal de Contas do Estado do Piauí considerará no 

enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso II do caput 
do art. 2º: 

I - relatividade cultural: distinta percepção sobre o bem, em função da 
cultura local, desde que haja impacto em seu preço; 

 
II - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço 

do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de 
acesso ao bem; e 

III - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem 
ao longo do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
 
Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição do inciso II do caput do art. 2º: 
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 

comum de mesma natureza; ou 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

atividade do órgão ou da entidade. 
 
Art. 5º É vedada a inclusão de bens de luxo no Plano de Contratações 

Anual (PCA). 
§ 1º Antes da elaboração do PCA, a Comissão Técnica de Planejamento de 

Contratações (CTPC), de que trata o inciso IV do art. 4° da Resolução TCE/PI n° 39, 
de 7 de dezembro de 2023, deve identificar eventuais bens de luxo constantes dos 
documentos de formalização de demanda (DFD). 

§ 2º Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 
luxo, os documentos de formalização de demandas retornarão às unidades 
demandantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

§ 3º Na situação prevista no § 2º, caso a unidade demandante tenha o 
entendimento de que, naquele caso concreto, se trata de bem de qualidade 
comum, poderá encaminhar novamente o DFD para a CTPC com as devidas 
considerações. 

§ 4º Se na situação prevista no § 3º, a CTPC não reconsiderar a sua 
decisão inicial, deverá submeter o caso concreto à avaliação da Presidência, que 
decidirá se o bem demandando será classificado como de qualidade comum ou de 
luxo, a impedir, neste último caso, a sua aquisição. 

§ 5º Nas contratações não previstas no PCA que ocorram nas hipóteses de 
contratação direta aplicam-se o disposto nos §§ 1º e 4º. 

 
Art. 6º A Presidência poderá editar normas complementares para a 

execução do disposto nesta Resolução, inclusive prevendo relação não exaustiva 
de bens de luxo, a qual poderá contemplar, como critério alternativo de 
classificação, o preço de referência máximo do bem por categoria ou natureza. 

 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 



 
 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina,       

20 de junho de 2024. 
 
 

Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros - Presidente 
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva 
Consª. Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 
Cons. Kleber Dantas Eulálio 
Consª. Rejane Ribeiro de Sousa Dias  
Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo 
Cons. Substituto Jackson Nobre Veras 
Proc. Plínio Valente Ramos Neto – Procurador-Geral do MPC 
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